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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei 

Complementar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso 

X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis), a aprovação da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da Secretaria de Serviços, realize, com fulcro no art. 30, inciso V da Magna Carta, art. 

5º VI e IX da Lei nº.: 12.587/12 e no art. 30, inciso XXIII, “e” da Lei Orgânica, o 

REPARO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO em toda extensão da Grande Bairro de 

Fátima, compreendida pelos bairros Hélio Ferraz, Conjunto Carapina I e Bairro de 

Fátima, inclusive no recente, perigoso e enorme buraco localizado na Avenida Rio 

Amazonas, próximo ao imóvel nº.: 17 (ponto de referência: Comando de Polícia 

Ostensiva Especializado (CPOE), em Hélio Ferraz, neste Município1, pelos motivos 

dispostos na Justificativa a seguir. 

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/XBkxpDfmJ6ZYeFwg8  
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DA JUSTIFICATIVA 

 

1. DA NECESSIDADE 

O presente Gabinete, no legítimo exercício de suas atribuições institucionais, 

sempre atento às demandas da Cidade e da Grande Bairro de Fátima, ontem 

(domingo - 08/02/2026) identificou um enorme buraco que se estabeleceu na 

Avenida Rio Amazonas, colocando em risco, de modo severo, a segurança viária, 

consoante demonstram as imagens abaixo: 

   

Vídeo: https://youtube.com/shorts/h28NVBXFmQs?feature=share  

O pavimento da Região está desgastado e fora da vida útil, razão pela qual, 
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inclusive, está sendo alvo de reivindicações para que não se gaste tanto dinheiro 

público com mais e mais remendos. 

Enfim, além desse enorme buraco e posicionado em um local que agrava, 

sobremaneira os riscos, a Região conta com dezenas de outros que já estão 

catalogadas em diversas indicações direcionadas à Secretaria de Serviços. 

É verdade que semana retrasada fora realizada uma ação tapa buracos, porém não 

contemplou todos aqueles existentes, razão pela qual necessita a nova remessa da 

equipe para finalizar os trabalhos, pois a população está clamando por isso. 

A conservação, recuperação e manutenção da malha viária urbana integram o 

núcleo essencial das atribuições do Município, verdadeiro dever jurídico contínuo e 

inafastável.  

Nesse contexto, a inércia administrativa diante de anomalias viárias não apenas 

contribui para a rápida evolução dos danos existentes, como também potencializa o 

desgaste estrutural do pavimento, amplia a extensão das patologias construtivas e 

impõe ônus financeiros significativamente maiores ao erário, em manifesta afronta 

ao princípio da eficiência administrativa.  

Ademais, essa omissão também expõem os usuários da via a riscos indevidos, além 

de ensejar a responsabilização objetiva do Poder Público por eventuais danos 

decorrentes da falta de manutenção adequada (CRFB, art.37, §6º c/c LOM, art. 30, 

XXIII, “e”). 

Se durante a execução dos serviços, forem eventualmente identificados outros 

pontos passíveis de intervenção na Região, dever ser prontamente incluídos no 

escopo dos serviços, numa postura preventiva e integrada, voltada à otimização dos 
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recursos públicos e à eficiência da gestão urbana com a redução de intervenções 

futuras, além do aprimoramento das condições gerais de trafegabilidade e 

segurança viária na região. 

Por derradeiro, o acompanhamento contínuo deste Mandato Parlamentar às 

demandas apresentadas pela comunidade reafirma o compromisso inarredável com 

a boa administração, a eficiência na gestão pública e a promoção de um ambiente 

urbano mais seguro, funcional e saudável, contribuindo para a construção de uma 

Cidade cada vez mais organizada e alinhada aos legítimos interesses dos estimados 

munícipes. 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência a adoção das medidas administrativas e 

operacionais cabíveis para a implementação do objeto da presente Indicação, diante 

do manifesto interesse público que a fundamenta, de modo a garantir a preservação 

da infraestrutura viária do Município, salvaguardando a segurança, a integridade e a 

qualidade de vida da coletividade. 

Renovo, desde já, os votos de elevada estima e distinta consideração, na certeza de 

que o Executivo Municipal não medirá esforços para atender a esta justa e legítima 

demanda da Cidade. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  
(Documento assinado eletronicamente) 
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